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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025-SEMSA 

 

O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

006/2025-SEMSA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IGARAPÉMIRI POR 

INTERMEDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E EMPRESA 

EDSON CORREA SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NOS 

TERMOS E CONDIÇÕES A SEGUIR: 

  

Por este Instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ MIR/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Padre Vitorio, s/nº 

- Bairro: Centro - CEP: 68430-000 – Igarapé-Miri/PA, CNPJ: 11.373.369/0001-66, neste ato representado 

representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. FRANCISCO SANTANA DIAS, Brasileiro, inscrito 

no CPF/MF n° 172.202.202-78 e portador da cédula de identidade nº 2930639 SSP/PA, no uso de suas 

atribuições legais denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa EDSON CORREA 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

Nº: 59.323.497/0001-21 e, com sede Avenida Sesquecentenário, Bairro Cidade Nova, CEP: 68430-000, na 

Cidade de Igarapé-Miri Estado do Pará,  representada neste ato por seu Representante Legal FRANCISCO 

EDSON PINHEIRO CORREA, brasileiro, advogado, portador do RG n° 4735480, e CPF nº 861.678.122-

68, denominada CONTRATADA. As partes têm entre si ajustados o presente Contrato, conforme de 

Processo Administrativo nº 2025.010 de Inexigibilidade de Licitação nº 003/2025-SEMSA-INEX, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO: 

1.1 O presente contrato obedece às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com base 

no artigo 74 inciso III da Lei 14.133/2021, Lei nº 8.078/90 e alterações – (Código de Defesa do 

Consumidor), e subsidiariamente, da legislação correlata e demais exigências previstas no termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem como objeto para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A DEFESA JURÍDICA ESPECÍFICA EM AÇÕES CIVIS PÚBLICAS, INCLUINDO O 

ACOMPANHAMENTO DA COMISSÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO (MP), 

E A ELABORAÇÃO DE DEFESAS, PARECERES JURÍDICOS E LAUDOS TÉCNICOS 
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RELACIONADOS À EXECUÇÃO E À LEGALIDADE DOS PROGRAMAS DE SAÚDE, conforme 

especificações e definições mínimas constantes no Termo de Referência, Anexo I. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇO: 

 

ITEM  DESCRIÇÃO    UNID.  QUANT.  VALOR 

MENSAL 

VALOR 

ANUAL 

 

01 
Contratação de Empresa 

Especializada para defesa 

jurídica específica em ações 

civis públicas, incluíndo o 

acompanhamento da comissão 

administrativa do Ministério 

Público (MP), e a elaboração de 

defesas, pareceres jurídicos e 

laudos técnicos relacionados à 

execução e à legalidade dos 

programas de saúde. 

 

MÊS 

 

12 

 

R$ 15.000,00 

 

R$ 180.000,00 

 

3.2. O valor global para o objeto ora contratado importa em R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão executados de acordo com a necessidade e 

demandas da contratada, em tempo hábil. 

4.2  A CONTRATADA prestará os seguintes serviços:  

4.2.1. DEFESA JURÍDICA ESPECÍFICA EM AÇÕES CIVIS PÚBLICAS, 

4.2.2 ACOMPANHAMENTO DA COMISSÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

(MP),  

4.2.3 ELABORAÇÃO DE DEFESAS, PARECERES JURÍDICOS E LAUDOS TÉCNICOS 

RELACIONADOS À EXECUÇÃO E À LEGALIDADE DOS PROGRAMAS DE SAÚDE. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTRATO E SEUS DOCUMENTOS: 

5.1. Integra o presente contrato, mesmo sem transcrição e anexação, todos os documentos integrantes do 

do processo de inexigibilidade de Licitação nº 003/2025-SEMSA-INEX., e a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 

6.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste instrumento; 
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6.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA, 

pertinentes ao objeto do presente pacto. 

6.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução do 

objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias. 

6.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu conteúdo 

a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 

6.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

6.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais. 

6.1.8. Fornecer a CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir vinculados 

ao presente contrato; 

6.1.9. Exercer a fiscalização do contrato através de um representante, a quem compete também anotar todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para regularizar 

as faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade competente da contratada o que ultrapassar a sua 

competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes; 

6.1.10. Receber definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto contratado, 

assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato; 

7.1.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

7.1.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos materiais 

ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE ou 

a terceiros. 

7.1.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para intermediar as 

solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o qual 

deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.  

7.1.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a 

indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato. 

7.1.7. Cumprir durante a vigência do contrato todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais 

vigentes, a regularidade com o fisco, com o sistema de seguridade social, com a legislação trabalhista, 

normas e padrões de proteção ao meio ambiente, sob pena da rescisão contratual, sem direito a indenização 

conforme preceitua o art. 28 § 5° da Constituição do Estado do Pará, sendo a única responsável por prejuízos 

decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
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7.1.8. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes do 

Contrato, tais como: mudança de endereço, telefone, fax, e-mail, dissolução da sociedade, falência e outros; 

7.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos estimados, nos limites previstos da Lei nº 

14.133/2021; 

7.1.10.  É expressamente vedada à CONTRATADA: 

7.1.11. A veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração do CONTRATANTE; 

7.1.12. Caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia anuência do 

CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

8.1 O  pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

8.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a CONTRATANTE atestar a 

execução do objeto do contrato. 

8.3 Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível a CONTRATADA, 

aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da 

multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 

operação a cada mês de atraso. 

8.4 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

8.5 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a CONTRATADA 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

8.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

8.7 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133/2021. 

8.8 Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
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CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.10 . Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 

8.11 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE QUALIDADE E DO PRAZO:   

9.1. A CONTRATADA responderá pela qualidade e garantia dos serviços prestados, que deverá obedecer 

rigorosamente às regras contidas na Inexigibilidade de Licitação n° 003/2025-SEMSA-INEX.  

9.2.  Os serviços prestados em desacordo com as disposições do presente contrato serão considerados não 

prestados, cabendo a CONTRATADA providenciar substituição, sendo de sua inteira responsabilidade 

todas as despesas oriundas desta adequação, inclusive quanto ao cumprimento dos prazos. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DO CONTRATANTE: 

10.1. Da Supervisão: 

10.1.1. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

10.2. Da Atestação das Aquisições: 

10.2.1. Fiscal de contrato da PREFEITURA E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, fica designado o Sr. 

GLEISON BARBOSA DE CASTRO, Portaria Nº 002/2025/GAB/SEMSA, para ser fiscal do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: 

11.1. Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste contrato constam 

do orçamento aprovado da Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri e Secretaria Municipal de Saúde, como a 

seguir especificado: 

 

Exercício Financeiro 2025 

5- Dotação Orçamento: FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 

10.122.006.2.103.0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

Elemento de despesa: 3390900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

11.2. Será providenciada pelo CONTRATANTE a cada início de exercício, dotação orçamentária própria 

para a sua respectiva cobertura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

12.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 17/03/2025 a 17/03/2026, podendo ser prorrogado 

nas hipóteses previstas no artigo 105 e 107 da lei 14.133/2021 e de acordo com as necessidades do 

CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

13.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos pela lei federal nº 14.133/2021, desde que haja 

interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO VALOR A SER 

CONTRATADO: 

14.1. No interesse da Administração, o valor inicial contratado poderá ser acrescido ou suprimido até os 

limites previstos em lei. 

14.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários nos materiais contratados. 

14.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos, exceto as supressões 

resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

15.1. A CONTRATANTE, conforme os itens do Termo de Referência exercerá ampla fiscalização sobre a 

execução do contrato, ficando a CONTRATADA obrigada a facilitar o exercício desse direito. 

15.2. O servidor designado para atuar como fiscal do contrato terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

15.2.1. Registrar em relatório todas as ocorrências e deficiências porventura existentes e encaminhar cópia 

à CONTRATADA para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo das penalidades 

previstas neste contrato e na lei; 

15.2.2. Conferir se os produtos estão de acordo com as especificações técnicas exigidas; 

15.2.3. Rejeitar no todo ou em parte os materiais fornecidos, se considerados em desacordo ou insuficientes, 

conforme o termo discriminado na proposta da CONTRATADA e no Termo de Referência; 

15.3. A presença da fiscalização não atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o licitante/adjudicatário que: 

16.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 

16.1.2. apresentar documentação falsa; 

16.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

16.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.5. não mantiver a proposta; 

16.1.6. cometer fraude fiscal; 

16.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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16.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas falhas e/ou irregularidades; 

16.2.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial; 

16.2.3. O descumprimento das demais obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora 

à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por ocorrência de fato, sobre o valor total do contrato, 

recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da comunicação oficial; 

16.2.4. O atraso injustificado na entrega dos materiais no qual se compromete a contratada sujeitará esta a 

pagamento de multa moratória equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da obrigação, 

limitada a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da administração, poderá ser considerada inexecução 

total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste instrumento e na legislação 

vigente. 

16.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

16.4. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no SICAF e, no que couberem às demais penalidades referidas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

16.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

17.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 155 a 

163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, da supracitada lei, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para a 

Administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

17.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

17.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO: 

18.1. As obrigações do presente contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem circunstâncias alheias à 

vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força maior ou caso fortuito, na forma do 

Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO: 

19.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato em Diário Oficial, no prazo de 10 (dez) dias 

a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO: 

20.1. É competente o foro da Cidade de IGARAPÉ-MIRI, Estado do Pará, para dirimir todas as questões 

relativas ou resultantes do presente contrato. 

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias, de igual 

teor e forma, para um único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Igarapé-Miri –PA 17 de Março 2025. 

 

 

___________________________________ 

FRANCISCO SANTANA DIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 CNPJ: 11.373.369/0001-66  

CONTRATANTE 

 

 

EDSON CORREA SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ Nº 59.323.497/0001-21 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

_____________________________________ 

     

    _______________________________________ 
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